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c) A gama de tipos e dimensões dos bicos de pulveriza-
ção, elementos filtrantes e filtros que podem ser utilizados 
com as máquinas;

d) A frequência das verificações e os critérios e métodos 
para a substituição de peças sujeitas a desgaste que afectam 
o correcto funcionamento das máquinas, nomeadamente os 
bicos de pulverização, elementos filtrantes e filtros;

e) A especificação da calibração, a manutenção diária, a 
preparação para o Inverno e outras verificações necessárias 
para assegurar o correcto funcionamento das máquinas;

f) Os tipos de pesticidas que podem causar um funcio-
namento incorrecto das máquinas;

g) A indicação de que o operador deverá manter actua-
lizado o nome do pesticida que está a ser utilizado no 
suporte específico referido no n.º 2.4.9;

h) A ligação e a utilização de quaisquer equipamentos ou 
acessórios especiais e as necessárias precauções a tomar;

i) A indicação de que as máquinas podem ser submetidas 
a requisitos nacionais de inspecção regular por organismos 
designados, nos termos da Directiva n.º 2009/128/CE, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 21 de Outubro, que 
estabelece um quadro de acção a nível comunitário para 
uma utilização sustentável dos pesticidas, transposta na 
parte relativa aos equipamentos de aplicação de produtos 
fitofarmacêuticos pelo Decreto -Lei n.º 86/2010, de 15 de 
Julho, que estabelece o regime de inspecção obrigatória dos 
equipamentos de aplicação de produtos fitofarmacêuticos 
autorizados para uso profissional;

j) As características das máquinas que devem ser ins-
peccionadas para assegurar o seu correcto funcionamento;

l) Instruções de ligação dos instrumentos de medição 
necessários.
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 Decreto-Lei n.º 76/2011
de 20 de Junho

O Decreto -Lei n.º 174/2008, de 26 de Agosto, veio con-
solidar o regime aplicável ao reconhecimento e acompa-
nhamento dos projectos de potencial interesse nacional 
(PIN), contribuindo para a modernização e a competiti-
vidade das empresas através da adopção de um conjunto 
de medidas que permitiram uma resposta mais rápida e 
eficaz por parte da Administração Pública à necessidade 
de concretização de projectos de investimento.
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Na sequência da aprovação da Iniciativa para a Com-
petitividade e o Emprego pela Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 101 -B/2010, de 27 de Dezembro, o Governo 
decide agora alargar a «via rápida» criada por este regime 
e criar condições para que mais projectos possam ser re-
conhecidos como projectos PIN.

Assim, em primeiro lugar, passam a poder ser reconheci-
dos como projectos PIN os projectos que representem um in-
vestimento global superior a 10 milhões de euros de investi-
mento, ao invés dos 25 milhões de euros exigidos até agora.

Em segundo lugar, passam a poder ser reconhecidos 
como PIN projectos que, não obstante representarem um 
investimento abaixo dos 10 milhões de euros, tenham 
uma forte componente de investigação e desenvolvi-
mento (I&D), de inovação aplicada, interesse ambiental ou 
que, por outro lado, tenham uma forte vocação exportadora 
ou permitam a substituição de importações.

Finalmente, em terceiro lugar, introduzem -se meca-
nismos de simplificação e agilização dos procedimentos 
necessários à execução do projecto como, por exemplo, 
a figura do interlocutor único que permite que haja um 
tratamento mais rápido e eficaz dos processos.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração ao anexo ao Decreto -Lei n.º 174/2008, de 26 de Agosto

Os artigos 1.º a 7.º do Regulamento do Sistema de Reco-
nhecimento e Acompanhamento de Projectos de Potencial 
Interesse Nacional, aprovado em anexo ao Decreto -Lei 
n.º 174/2008, de 26 de Agosto, passam a ter a seguinte 
redacção:

«Artigo 1.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Podem ser reconhecidos como PIN os projec-

tos que reúnam os seguintes requisitos cumulativos:
a) Representem um investimento global superior a 

10 milhões de euros;
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
ii)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
iii) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
iv) Criação mínima de 50 postos de trabalho directos 

em fase de laboração e qualificação do emprego gerado 
através de formação desenvolvida por entidades forma-
doras certificadas;

v) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
vi)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
vii) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3 — Podem, ainda, ser reconhecidos como PIN projec-
tos de valor igual ou inferior a 10 milhões de euros desde 
que, satisfazendo as condições fixadas nos termos do nú-
mero anterior, apresentem um dos seguintes requisitos:

a) Forte componente de investigação e desenvolvi-
mento (I&D);

b) Forte componente de inovação aplicada;
c) Manifesto interesse ambiental;
d) Forte vocação exportadora; ou
e) Produção relevante de bens e serviços transac-

cionáveis que permitam a substituição de importações.

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 2.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) Agência para o Investimento e Comércio Externo 
de Portugal, E. P. E., que coordena;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) Comissão de coordenação e desenvolvimento re-

gional (CCDR) territorialmente competente;
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) Instituto da Conservação da Natureza e da Biodi-

versidade, I. P.;
g) Instituto do Emprego e Formação Profissional, I. P.

3 — Quando se considerar necessário, podem inte-
grar a CAA -PIN outros serviços directamente envolvi-
dos na decisão dos projectos.

4 — (Anterior n.º 3.)

Artigo 3.º
[...]

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) Monitorizar, em articulação com os interlocutores 
únicos, os processos PIN e o cumprimento geral dos 
cronogramas;

b) Reunir com o interlocutor único, com as restantes 
entidades intervenientes no procedimento e com o inte-
ressado sempre que tal se revele necessário;

c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) Reportar aos membros do Governo responsáveis 

pelas áreas da economia, da inovação, do desenvolvi-
mento, do ambiente e do ordenamento do território os 
bloqueios insuperáveis, bem como os eventuais incum-
primentos do sistema de acompanhamento previsto no 
presente Regulamento;

e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) Elaborar relatórios trimestrais da sua actividade, a 

remeter aos membros do Governo responsáveis pelas 
áreas da economia, da inovação, do desenvolvimento, 
do ambiente e do ordenamento do território.

Artigo 4.º
[...]

1 — Os interessados no reconhecimento de um pro-
jecto como PIN apresentam o respectivo requerimento 
junto da CAA -PIN instruído com os elementos definidos 
em despacho dos membros do Governo responsáveis 
pelas áreas da economia, da inovação, do desenvolvi-
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mento, do ambiente e do ordenamento do território e 
com o comprovativo do pagamento da taxa a que se 
refere o número seguinte.

2 — Pela apreciação e decisão dos projectos PIN é 
devido pelos interessados o pagamento de uma taxa, 
fixada nos termos definidos em portaria dos membros 
do Governo responsáveis pelas áreas da economia, da 
inovação, do desenvolvimento, do ambiente e do orde-
namento do território, destinada a financiar os encargos 
administrativos decorrentes dos procedimentos a desen-
volver pela CAA -PIN.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — A CAA -PIN deve consultar as entidades cujo 

parecer seja relevante para a apreciação do pedido e 
reconhecimento do projecto como PIN, devendo tais 
entidades pronunciar -se no prazo máximo de 10 dias.

7 — (Anterior n.º 6.)

Artigo 5.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Nos projectos de valor igual ou superior a 25 mi-

lhões de euros o reconhecimento como PIN determina 
a existência da conferência decisória prevista no ar-
tigo 7.º -A, devendo a decisão sobre o reconhecimento 
proceder à identificação do interlocutor único.

3 — (Anterior n.º 2.)
4 — (Anterior n.º 3.)
5 — (Anterior n.º 4.)
6 — (Anterior n.º 5.)
7 — (Anterior n.º 6.)

Artigo 6.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — As entidades participantes fazem -se representar 

nos termos constantes do n.º 4 do artigo 2.º
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — O cronograma para cada projecto PIN, referido 

na alínea c) do número anterior, é objecto de validação, 
em matéria de tarefas e prazos, por todas as entidades da 
administração central, directa e indirecta, competentes 
para a prática de actos ou formalidades nos procedi-
mentos aplicáveis ao projecto PIN, ficando as entida-
des obrigadas à emissão dos pareceres, aprovações, 
autorizações, decisões ou licenças dentro dos prazos 
acordados.

5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — Verificando -se o incumprimento do cronograma 

por causa imputável ao promotor do projecto a CAA-
-PIN notifica o interessado, podendo fixar prazo para 
a realização dos actos necessários ao cumprimento dos 
mesmos, o qual, não sendo respeitado, pode determinar 
a perda imediata do respectivo estatuto PIN.

7 — Na reunião é identificado, por proposta da CAA-
-PIN, o interlocutor único do acompanhamento do pro-
cesso, o qual designa, de imediato, o responsável pela 
gestão do processo, em representação do respectivo 
dirigente máximo.

8 — O interlocutor único é uma das entidades inte-
grantes da CAA -PIN, podendo, em situações excep-

cionais ou em fases específicas, decorrentes de pro-
cedimentos colaterais ao procedimento de autorização 
ou licenciamento em causa, ser esta função cometida 
a entidade considerada mais indicada para o efeito.

9 — (Anterior n.º 8.)
10 — Iniciado o procedimento de acompanhamento, 

a CAA -PIN monitoriza, em articulação com o interlo-
cutor único, a tramitação do processo, podendo, a todo 
o tempo, chamar novas entidades, bem como convocar 
reuniões gerais ou restritas de entidades participantes.

11 — (Anterior n.º 10.)
12 — (Anterior n.º 11.)
13 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, 

a CAA -PIN procede à recolha da informação relevante 
sobre a execução do projecto, ficando o promotor obri-
gado a responder às solicitações da CAA -PIN para o 
efeito.

Artigo 7.º
Competência do interlocutor único

O interlocutor único é responsável por acompanhar, 
em proximidade, o desenvolvimento do processo, rela-
cionando -se directamente com o promotor do projecto 
PIN no âmbito e para o efeito de todos os procedimen-
tos legais e regulamentares que prevejam a emissão de 
pareceres, autorizações, decisões ou licenciamentos da 
responsabilidade da administração central necessários 
à concretização do projecto PIN, competindo -lhe, em 
particular:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Solicitar elementos, informações ou documentação 

directamente ao promotor;
c) [Anterior alínea b).]
d) Indicar as entidades que integram a conferência 

decisória nos termos do n.º 3 do artigo 7.º -A;
e) Convocar as reuniões da conferência decisória;
f) Dirigir o convite para participação na conferência 

decisória às entidades responsáveis pelos actos ou for-
malidades dos procedimentos relativos ao regime de 
uso do solo e de avaliação ambiental;

g) Promover a concertação das diversas entidades 
representadas na conferência decisória e assegurar a 
coerência das respectivas apreciações;

h) Assegurar a articulação necessária com a admi-
nistração local;

i) [Anterior alínea c).]
j) [Anterior alínea d).]»

Artigo 2.º
Aditamento ao anexo ao Decreto -Lei n.º 174/2008, de 26 de Agosto

São aditados os artigos 7.º -A, 7.º -B, 7.º -C e 7.º -D ao 
Regulamento do Sistema de Reconhecimento e Acompa-
nhamento de Projectos de Potencial Interesse Nacional, 
aprovado em anexo ao Decreto -Lei n.º 174/2008, de 26 de 
Agosto, com a seguinte redacção:

«Artigo 7.º -A
Conferência decisória

1 — Os projectos de valor igual ou superior a 25 mi-
lhões de euros reconhecidos como PIN são objecto de 
apreciação e decisão, no âmbito das suas atribuições e 
competências próprias, pelas entidades que integram a 
conferência decisória.
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2 — A conferência decisória é presidida pelo inter-
locutor único, que coordena os respectivos trabalhos.

3 — A conferência decisória integra as entidades da 
administração central, directa e indirecta, competentes 
para a prática de actos ou formalidades nos procedi-
mentos aplicáveis aos projecto PIN subsequentes aos 
procedimentos relativos ao regime de uso do solo e de 
avaliação ambiental.

4 — Sendo aceite o convite referido na alínea f) do 
artigo anterior, a conferência decisória integra, também, 
as entidades responsáveis pelos actos ou formalidades 
dos procedimentos relativos ao regime de uso do solo 
e de avaliação ambiental.

5 — Os municípios territorialmente competentes 
acompanham os trabalhos da conferência decisória.

6 — A representação dos serviços, organismos e 
outras entidades referidos nos n.os 3 e 4 é feita pelos 
respectivos dirigentes máximos, com possibilidade de 
delegação em titulares de cargos de direcção superior 
de 2.º grau ou equiparados, os quais podem fazer -se 
acompanhar por técnicos ou peritos quando tal se re-
vele adequado em função da natureza das questões a 
tratar.

7 — Excepcionalmente, quando for determinada a 
realização de reuniões de âmbito exclusivamente téc-
nico, os representantes referidos no número anterior 
designam os técnicos dos respectivos serviços que de-
vem comparecer à reunião.

8 — Todas as entidades integradas na conferência 
decisória devem colaborar activamente com o interlo-
cutor único e responder às suas solicitações nos prazos 
fixados para o efeito, sendo obrigatório o reporte de 
eventuais incumprimentos à tutela respectiva.

Artigo 7.º -B
Funcionamento da conferência decisória

1 — A conferência decisória pode reunir:
a) Em plenário;
b) Sectorialmente, com os membros cuja presença 

se justifique em função da matéria a tratar.

2 — A conferência decisória reúne, sempre que ne-
cessário, por convocação do interlocutor único e se-
gundo as modalidades por este definidas.

Artigo 7.º -C
Apreciação em conferência decisória

1 — Os projectos de valor igual ou superior a 25 mi-
lhões de euros reconhecidos como PIN são objecto de 
uma apreciação global e harmonizada no âmbito da 
conferência decisória.

2 — Não obstante o disposto no número anterior, 
todos os pareceres, aprovações, autorizações, decisões 
ou licenças relativos ao projecto PIN são autónomos e 
emitidos ao abrigo das respectivas normas procedimen-
tais e de competência previstas nos regimes jurídicos 
especificamente aplicáveis, sem prejuízo da sua trami-
tação em simultâneo e da sua posterior incorporação 
num documento único.

3 — Todas as entidades da administração central 
que sejam chamadas a pronunciar -se sobre o projecto 
PIN no âmbito da conferência decisória, devem fazê -lo 
exclusivamente quanto às matérias abrangidas pelas 

respectivas atribuições e competências, apreciando ape-
nas as questões que lhes tenham sido expressamente 
cometidas por lei.

Artigo 7.º -D
Documento único

1 — Nos 10 dias posteriores à prática do último acto 
da administração central necessário à concretização do 
projecto PIN, a conferência decisória elabora um docu-
mento único, que integra no mesmo instrumento todos 
os pareceres, aprovações, autorizações, decisões ou 
licenças da responsabilidade da administração central, 
incluindo a declaração de impacte ambiental (DIA).

2 — O documento único é o resultado de uma apre-
ciação global e harmonizada do projecto, devendo todos 
os pareceres, aprovações, autorizações, decisões ou 
licenças dele constantes compatibilizar -se entre si de 
forma coerente, respeitando e internalizando as res-
pectivas condicionantes, bem como as medidas de mi-
nimização e ou soluções compensatórias que resultem 
da DIA.

3 — O documento único faz menção expressa aos pa-
receres, aprovações, autorizações, decisões ou licenças 
que foram objecto de deferimento tácito ou de parecer 
tácito positivo e aos efeitos daí decorrentes.

4 — O documento único é entregue pelo interlocutor 
único ao requerente no dia seguinte ao termo do prazo 
previsto no n.º 1.»

Artigo 3.º
Republicação

É republicado, em anexo, que faz parte integrante do 
presente decreto -lei, o Regulamento do Sistema de Reco-
nhecimento e Acompanhamento de Projectos de Potencial 
Interesse Nacional, aprovado em anexo ao Decreto -Lei 
n.º 174/2008, de 26 de Agosto, com a redacção actual.

Artigo 4.º
Aplicação no tempo

O presente decreto -lei é aplicável aos procedimentos em 
curso, salvaguardados os trâmites já desenvolvidos.

Artigo 5.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 13 de 
Janeiro de 2011. — José Sócrates Carvalho Pinto de Sou-
sa — Fernando Teixeira dos Santos — Bernardo Luís 
Amador Trindade — Dulce dos Prazeres Fidalgo Álvaro 
Pássaro.

Promulgado em 13 de Abril de 2011.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 18 de Abril de 2011.

O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa.
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ANEXO

(a que se refere o artigo 3.º)

REGULAMENTO DO SISTEMA DE RECONHECIMENTO
E ACOMPANHAMENTO

DE PROJECTOS DE POTENCIAL INTERESSE NACIONAL

Artigo 1.º
Disposições gerais

1 — O presente Regulamento estabelece as regras pro-
cedimentais para o reconhecimento e acompanhamento dos 
projectos de potencial interesse nacional (PIN).

2 — Podem ser reconhecidos como PIN os projectos 
que reúnam os seguintes requisitos cumulativos:

a) Representem um investimento global superior a 
10 milhões de euros;

b) Possuam comprovada viabilidade económica e re-
conhecida idoneidade e credibilidade do respectivo pro-
motor;

c) Visem a instalação de uma base produtiva, com forte 
incorporação nacional, criadora de valor acrescentado 
bruto;

d) Integrem nas prioridades de desenvolvimento defini-
das em planos e documentos de orientação estratégica em 
vigor, designadamente nos seguintes: Estratégia Nacional 
de Desenvolvimento Sustentável, Plano Tecnológico, Pro-
grama Nacional de Política do Ordenamento do Território, 
Plano Estratégico Nacional do Turismo, Estratégia Nacio-
nal para a Energia, Portugal Logístico;

e) Sejam susceptíveis de adequada sustentabilidade 
ambiental e territorial;

f) Apresentem um impacte positivo em pelo menos cinco 
dos seguintes domínios:

i) Produção de bens e serviços transaccionáveis, de 
carácter inovador que lhes confira clara vantagem face à 
oferta existente e em mercados com potencial de cresci-
mento;

ii) Efeitos de arrastamento em actividades a montante 
ou a jusante, particularmente nas pequenas e médias em-
presas;

iii) Introdução de processos tecnológicos inovadores 
ou colaboração com entidades do sistema científico e tec-
nológico;

iv) Criação mínima de 50 postos de trabalho directos 
em fase de laboração e qualificação do emprego gerado 
através de formação desenvolvida por entidades forma-
doras certificadas;

v) Inserção em estratégias de desenvolvimento regio-
nal ou contribuição para a dinamização económica de re-
giões do interior ou com menor grau de desenvolvimento;

vi) Balanço económico externo, nomeadamente no au-
mento de exportações ou na redução de importações;

vii) Eficiência energética ou favorecimento de fontes 
de energia renováveis.

3 — Podem, ainda, ser reconhecidos como PIN pro-
jectos de valor igual ou inferior a 10 milhões de euros 
desde que, satisfazendo as condições fixadas nos termos do 
número anterior, apresentem um dos seguintes requisitos:

a) Forte componente de investigação e desenvolvi-
mento (I&D);

b) Forte componente de inovação aplicada;
c) Manifesto interesse ambiental;

d) Forte vocação exportadora; ou
e) Produção relevante de bens e serviços transaccioná-

veis que permitam a substituição de importações.

4 — No caso de projectos turísticos, além dos requisi-
tos referidos no n.º 2, deve, ainda, verificar -se o seguinte 
requisito:

a) Classificação mínima de 5 estrelas para estabeleci-
mentos hoteleiros ou, no caso de conjuntos turísticos, a 
integração, pelo menos, de um estabelecimento hoteleiro 
de 5 estrelas, não podendo os restantes empreendimen-
tos turísticos possuir classificação inferior a 4 estrelas.

5 — A aplicação dos critérios referidos no n.º 2 é efec-
tuada de acordo com os parâmetros fixados no anexo ao 
presente Regulamento.

6 — O processo de reconhecimento e acompanhamento 
de um projecto como PIN é independente e não prejudica 
a tramitação processual junto das entidades competentes, 
ainda que a mesma já esteja em curso à data do requeri-
mento.

7 — Não são admitidos requerimentos de reconheci-
mento de um projecto como PIN, quando os respecti-
vos projectos se encontrem dependentes de resultados de 
concursos públicos ou de resolução de litígios em que o 
Estado seja parte.

8 — Não podem ser objecto de reconhecimento como 
PIN os projectos que se integrem nas CAE G (Comércio), 
J (Financeiro), K (Imobiliário), M (Educação) ou N (Saúde 
e acção social).

Artigo 2.º
Comissão de avaliação e acompanhamento dos projectos PIN

1 — A verificação dos critérios e os subsequentes reco-
nhecimento e acompanhamento dos projectos abrangidos 
pelo presente Regulamento cabem à comissão de avaliação 
e acompanhamento dos projectos PIN, adiante designada 
por CAA -PIN.

2 — A CAA -PIN é composta por representantes dos 
seguintes serviços e organismos:

a) Agência para o Investimento e Comércio Externo de 
Portugal, E. P. E., que coordena;

b) Instituto de Apoio às Pequenas e Médias Empresas 
e à Inovação, I. P.;

c) Turismo de Portugal, I. P.;
d) Comissão de coordenação e desenvolvimento regio-

nal (CCDR) territorialmente competente;
e) Agência Portuguesa do Ambiente;
f) Instituto da Conservação da Natureza e da Biodi-

versidade, I. P.;
g) Instituto do Emprego e Formação Profissional, I. P.

3 — Quando se considerar necessário, podem integrar 
a CAA -PIN outros serviços directamente envolvidos na 
decisão dos projectos.

4 — A representação dos serviços e organismos refe-
ridos no número anterior é feita pelos seus dirigentes má-
ximos, com possibilidade de delegação em titulares de 
cargos de direcção superior de 2.º grau, ou equiparados, 
não implicando, em qualquer dos casos, atribuição de 
remuneração.
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Artigo 3.º
Competências da CAA -PIN

Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, compete, 
ainda, à CAA -PIN:

a) Monitorizar, em articulação com os interlocutores 
únicos, os processos PIN e o cumprimento geral dos cro-
nogramas;

b) Reunir com o interlocutor único, com as restantes 
entidades intervenientes no procedimento e com o inte-
ressado sempre que tal se revele necessário;

c) Diligenciar no sentido de eliminar eventuais bloqueios 
evidenciados no procedimento e de garantir a adequada 
celeridade do mesmo;

d) Reportar aos membros do Governo responsáveis pelas 
áreas da economia, da inovação, do desenvolvimento, do 
ambiente e do ordenamento do território os bloqueios insu-
peráveis, bem como os eventuais incumprimentos do sistema 
de acompanhamento previsto no presente Regulamento;

e) Manter o interessado informado do andamento do 
processo;

f) Elaborar relatórios trimestrais da sua actividade, a re-
meter aos membros do Governo responsáveis pelas áreas da 
economia, da inovação, do desenvolvimento, do ambiente 
e do ordenamento do território.

Artigo 4.º
Reconhecimento do projecto

1 — Os interessados no reconhecimento de um projecto 
como PIN apresentam o respectivo requerimento junto da 
CAA -PIN instruído com os elementos definidos em despa-
cho dos membros do Governo responsáveis pelas áreas da 
economia, da inovação, do desenvolvimento, do ambiente 
e do ordenamento do território e com o comprovativo do 
pagamento da taxa a que se refere o número seguinte.

2 — Pela apreciação e decisão dos projectos PIN é de-
vido pelos interessados o pagamento de uma taxa, fixada 
nos termos definidos em portaria dos membros do Governo 
responsáveis pelas áreas da economia, da inovação, do 
desenvolvimento, do ambiente e do ordenamento do terri-
tório, destinada a financiar os encargos administrativos de-
correntes dos procedimentos a desenvolver pela CAA -PIN.

3 — A portaria referida no número anterior estabelece 
ainda a repartição da taxa pelas entidades beneficiárias.

4 — Verificados os elementos instrutórios, a CAA -PIN 
pode solicitar ao requerente, por uma única vez e no prazo 
máximo de oito dias úteis, os elementos adicionais que 
sejam necessários à decisão, retomando -se a contagem do 
prazo para a decisão requerida logo que o processo esteja 
completamente instruído.

5 — Decorridos 30 dias sobre a solicitação dos ele-
mentos referidos no número anterior sem que o promo-
tor proceda à respectiva junção, o processo é arquivado.

6 — A CAA -PIN deve consultar as entidades cujo pa-
recer seja relevante para a apreciação do pedido e reco-
nhecimento do projecto como PIN, devendo tais entidades 
pronunciar -se no prazo máximo de 10 dias

7 — A decisão sobre o reconhecimento do projecto 
como PIN é emitida pela CAA -PIN, no mais curto prazo 
possível, sem nunca exceder o prazo máximo de 30 dias 
úteis contados da entrega do requerimento para o efeito e 
é notificada ao interessado e a todas as entidades partici-
pantes no processo, no mesmo dia.

Artigo 5.º
Efeitos do reconhecimento

1 — O reconhecimento de um projecto como PIN ac-
ciona de imediato o Sistema de Acompanhamento.

2 — Nos projectos de valor igual ou superior a 25 mi-
lhões de euros, o reconhecimento como PIN determina a 
existência da conferência decisória prevista no artigo 7.º -A, 
devendo a decisão sobre o reconhecimento proceder à 
identificação do interlocutor único.

3 — O reconhecimento de um projecto como PIN obriga 
todas as entidades responsáveis ou participantes na tramita-
ção procedimental do projecto à colaboração institucional 
prevista no presente Regulamento.

4 — O reconhecimento não dispensa o integral cumpri-
mento das normas legais e regulamentares aplicáveis, não 
sendo constitutivo de direitos.

5 — Qualquer alteração ao projecto, incluindo a modi-
ficação ou substituição do próprio promotor, que altere os 
pressupostos em que se encontra fundamentada a decisão 
de atribuição do estatuto PIN, determina a suspensão ime-
diata do estatuto PIN, abrindo nova fase de reapreciação do 
projecto por parte da CAA -PIN, nos termos estabelecidos 
no presente Regulamento para qualquer projecto.

6 — Todo e qualquer reconhecimento de projecto como 
PIN caduca automaticamente se, decorridos 90 dias sobre 
a comunicação da sua classificação como PIN, o promotor 
não der início, de forma comprovada, à tramitação subse-
quente prevista no projecto.

7 — A violação de qualquer disposição legal ou regu-
lamentar por parte do promotor relativamente a qualquer 
projecto classificado como PIN e seja qual for a fase em 
que este se encontre, tem como consequência imediata a 
perda do respectivo estatuto PIN.

Artigo 6.º
Acompanhamento

1 — Na própria data de emissão da decisão de reco-
nhecimento do projecto como PIN, a CAA -PIN remete 
às várias entidades participantes toda a documentação 
apresentada pelo interessado, convocando -as para uma 
reunião a ter lugar no prazo máximo de 10 dias úteis.

2 — As entidades participantes fazem -se representar 
nos termos constantes do n.º 4 do artigo 2.º

3 — A agenda da reunião inclui obrigatoriamente:
a) O ponto de situação do processo e seus eventuais 

antecedentes;
b) A identificação de possíveis condicionantes e obs-

táculos ao projecto e respectivas implicações procedi-
mentais;

c) O cronograma dos procedimentos a desenvolver, deta-
lhando o circuito do processo, as obrigações processuais do 
proponente e uma calendarização de compromisso da Ad-
ministração em matéria de formalidades e actos, reduzindo, 
sempre que possível, os prazos máximos fixados na lei.

4 — O cronograma para cada projecto PIN, referido 
na alínea c) do número anterior, é objecto de validação, 
em matéria de tarefas e prazos, por todas as entidades da 
administração central, directa e indirecta, competentes para 
a prática de actos ou formalidades nos procedimentos apli-
cáveis ao projecto PIN, ficando as entidades obrigadas à 
emissão dos pareceres, aprovações, autorizações, decisões 
ou licenças dentro dos prazos acordados.
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5 — O compromisso referente à antecipação, dentro 
do prazo máximo legalmente estabelecido, da prática de 
acto ou formalidade por parte da Administração, expresso 
no cronograma de trabalhos, não é aplicável aos actos da 
competência de membros do Governo.

6 — Verificando -se o incumprimento do cronograma 
por causa imputável ao promotor do projecto, a CAA -PIN 
notifica o interessado, podendo fixar prazo para a realiza-
ção dos actos necessários ao cumprimento dos mesmos, 
o qual, não sendo respeitado, pode determinar a perda 
imediata do respectivo estatuto PIN.

7 — Na reunião é identificado, por proposta da CAA-
-PIN, o interlocutor único do acompanhamento do pro-
cesso, o qual designa, de imediato, o responsável pela 
gestão do processo, em representação do respectivo diri-
gente máximo.

8 — O interlocutor único é uma das entidades integran-
tes da CAA -PIN, podendo, em situações excepcionais ou 
em fases específicas, decorrentes de procedimentos cola-
terais ao procedimento de autorização ou licenciamento 
em causa, ser esta função cometida a entidade considerada 
mais indicada para o efeito.

9 — As conclusões da reunião são registadas em re-
latório da CAA -PIN, a remeter a todas as entidades par-
ticipantes e a comunicar posteriormente ao interessado.

10 — Iniciado o procedimento de acompanhamento, a 
CAA -PIN monitoriza, em articulação com o interlocutor 
único, a tramitação do processo, podendo, a todo o tempo, 
chamar novas entidades, bem como convocar reuniões 
gerais ou restritas de entidades participantes.

11 — O Sistema de Acompanhamento abrange não ape-
nas os procedimentos de autorização e licenciamento do 
projecto mas também eventuais procedimentos no âmbito 
dos regimes de uso do solo conexos com o mesmo e os 
procedimentos de concessão de incentivos financeiros e 
fiscais.

12 — O procedimento de acompanhamento por parte 
da CAA -PIN termina com o início da execução do pro-
jecto.

13 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 
CAA -PIN procede à recolha da informação relevante so-
bre a execução do projecto, ficando o promotor obrigado 
a responder às solicitações da CAA -PIN para o efeito.

Artigo 7.º
Competência do interlocutor único

O interlocutor único é responsável por acompanhar, 
em proximidade, o desenvolvimento do processo, relacio-
nando -se directamente com o promotor do projecto PIN no 
âmbito e para o efeito de todos os procedimentos legais e 
regulamentares que prevejam a emissão de pareceres, au-
torizações, decisões ou licenciamentos da responsabilidade 
da administração central necessários à concretização do 
projecto PIN, competindo -lhe, em particular:

a) Zelar pelo cumprimento do cronograma referido 
na alínea c) do n.º 3 do artigo anterior, comunicando os 
eventuais incumprimentos à CAA -PIN;

b) Solicitar elementos, informações ou documentação 
directamente ao promotor;

c) Promover reuniões com as entidades participantes e 
com o interessado quando tal se revele necessário, tendo 
em vista o esclarecimento e a concertação de posições;

d) Indicar as entidades que integram a conferência de-
cisória nos termos do n.º 3 do artigo 7.º -A;

e) Convocar as reuniões da conferência decisória;
f) Dirigir o convite para participação na conferência 

decisória às entidades responsáveis pelos actos ou forma-
lidades dos procedimentos relativos ao regime de uso do 
solo e de avaliação ambiental;

g) Promover a concertação das diversas entidades repre-
sentadas na conferência decisória e assegurar a coerência 
das respectivas apreciações;

h) Assegurar a articulação necessária com a adminis-
tração local;

i) Identificar os obstáculos e dificuldades ao prosse-
guimento do processo e comunicá -los à CAA -PIN, in-
dicando, sempre que possível, as alternativas para a sua 
superação;

j) Registar informação actualizada e sistematizada sobre 
os procedimentos em curso e disponibilizá -la periodica-
mente à CAA -PIN.

Artigo 7.º -A
Conferência decisória

1 — Os projectos de valor igual ou superior a 25 mi-
lhões de euros reconhecidos como PIN são objecto de 
apreciação e decisão, no âmbito das suas atribuições e 
competências próprias, pelas entidades que integram a 
conferência decisória.

2 — A conferência decisória é presidida pelo interlocu-
tor único, que coordena os respectivos trabalhos.

3 — A conferência decisória integra as entidades da 
administração central, directa e indirecta, competentes 
para a prática de actos ou formalidades nos procedimentos 
aplicáveis aos projecto PIN subsequentes aos procedi-
mentos relativos ao regime de uso do solo e de avaliação 
ambiental.

4 — Sendo aceite o convite referido na alínea f) do 
artigo anterior, a conferência decisória integra, também, 
as entidades responsáveis pelos actos ou formalidades 
dos procedimentos relativos ao regime de uso do solo e 
de avaliação ambiental.

5 — Os municípios territorialmente competentes acom-
panham os trabalhos da conferência decisória.

6 — A representação dos serviços, organismos e outras 
entidades referidos nos n.os 3 e 4 é feita pelos respectivos 
dirigentes máximos, com possibilidade de delegação em 
titulares de cargos de direcção superior de 2.º grau ou equi-
parados, os quais podem fazer -se acompanhar por técnicos 
ou peritos quando tal se revele adequado em função da 
natureza das questões a tratar.

7 — Excepcionalmente, quando for determinada a rea-
lização de reuniões de âmbito exclusivamente técnico, os 
representantes referidos no número anterior designam os 
técnicos dos respectivos serviços que devem comparecer 
à reunião.

8 — Todas as entidades integradas na conferência de-
cisória devem colaborar activamente com o interlocutor 
único e responder às suas solicitações nos prazos fixados 
para o efeito, sendo obrigatório o reporte de eventuais 
incumprimentos à tutela respectiva.

Artigo 7.º -B
Funcionamento da conferência decisória

1 — A conferência decisória pode reunir:
a) Em plenário;
b) Sectorialmente, com os membros cuja presença se 

justifique em função da matéria a tratar.
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2 — A conferência decisória reúne, sempre que neces-
sário, por convocação do interlocutor único e segundo as 
modalidades por este definidas.

Artigo 7.º -C
Apreciação em conferência decisória

1 — Os projectos de valor igual ou superior a 25 mi-
lhões de euros reconhecidos como PIN são objecto de uma 
apreciação global e harmonizada no âmbito da conferência 
decisória.

2 — Não obstante o disposto no número anterior, todos 
os pareceres, aprovações, autorizações, decisões ou licen-
ças relativos ao projecto PIN são autónomos e emitidos ao 
abrigo das respectivas normas procedimentais e de com-
petência previstas nos regimes jurídicos especificamente 
aplicáveis, sem prejuízo da sua tramitação em simultâneo 
e da sua posterior incorporação num documento único.

3 — Todas as entidades da administração central que 
sejam chamadas a pronunciar -se sobre o projecto PIN no 
âmbito da conferência decisória, devem fazê -lo exclusi-
vamente quanto às matérias abrangidas pelas respectivas 
atribuições e competências, apreciando apenas as questões 
que lhes tenham sido expressamente cometidas por lei.

Artigo 7.º -D
Documento único

1 — Nos 10 dias posteriores à prática do último acto 
da administração central necessário à concretização do 
projecto PIN, a conferência decisória elabora um docu-
mento único, que integra no mesmo instrumento todos os 
pareceres, aprovações, autorizações, decisões ou licenças 
da responsabilidade da administração central, incluindo a 
declaração de impacte ambiental (DIA).

2 — O documento único é o resultado de uma aprecia-
ção global e harmonizada do projecto, devendo todos os 
pareceres, aprovações, autorizações, decisões ou licenças 
dele constantes compatibilizar -se entre si de forma coe-
rente, respeitando e internalizando as respectivas condi-
cionantes, bem como as medidas de minimização e ou 
soluções compensatórias que resultem da DIA.

3 — O documento único faz menção expressa aos pare-
ceres, aprovações, autorizações, decisões ou licenças que 
foram objecto de deferimento tácito ou de parecer tácito 
positivo e aos efeitos daí decorrentes.

4 — O documento único é entregue pelo interlocutor 
único ao requerente no dia seguinte ao termo do prazo 
previsto no n.º 1.

Artigo 8.º
Deveres das entidades intervenientes no processo

As várias entidades intervenientes no processo de acom-
panhamento ficam obrigadas a prestar toda a informação 
e colaboração à CAA -PIN e à entidade dinamizadora no 
prazo de 10 dias úteis a contar da respectiva solicitação.

ANEXO

(parâmetros a que se refere o n.º 5 do artigo 1.º)

1 — Produção de bens e serviços transaccionáveis de ca-
rácter inovador e em mercados com potencial de crescimento:

a) Inovação de serviços, processos e produtos, ponde-
rando o grau de novidade em termos de empresa, região 
ou sector;

b) Produção de bens e serviços que podem ser objecto 
de troca internacional ou expostos à concorrência externa;

c) Inserção em sectores com procura dinâmica no mer-
cado global.

2 — Efeitos de arrastamento em actividades a mon-
tante ou a jusante, principalmente nas pequenas e médias 
empresas:

a) Valorização da cadeia de fornecimentos de modo a 
incorporar efeitos estruturantes, designadamente em ac-
tividades de concepção, design e certificação de sistemas 
de qualidade, ambiente, higiene e segurança e saúde no 
trabalho e responsabilidade social;

b) Estimular abertura a novos canais de distribuição, 
bem como o processo de internacionalização de fornece-
dores e clientes;

c) Valorização de recursos endógenos, designadamente 
os renováveis, e de resíduos com valorização das situações 
associadas à redução dos impactes ambientais.

3 — Introdução de processos tecnológicos inovado-
res ou colaboração com entidades do sistema científico 
e tecnológico:

a) Envolvimento em acordos de cooperação de carácter 
relevante com instituições do ensino superior, centros tec-
nológicos e outras entidades no âmbito do desenvolvimento 
científico e tecnológico em novos processos, produtos e 
serviços ou a sua melhoria significativa;

b) Criação de estruturas comuns de investigação e de-
senvolvimento.

4 — Criação e ou qualificação de emprego em fase de 
exploração:

a) Criação e qualificação de emprego directo local ou 
regional;

b) Efeitos indirectos na criação e qualificação de em-
prego;

c) Desenvolvimento de iniciativas em parceria visando 
a criação de estruturas de formação e qualificação;

d) Qualificação do emprego, nomeadamente através de 
estágios profissionais ou acções de formação.

5 — Inserção em estratégias de desenvolvimento re-
gional ou contribuição para a dinamização económica de 
regiões com menor grau de desenvolvimento:

a) Localização em regiões objecto de tratamento priori-
tário no âmbito de sistemas de incentivo ao investimento;

b) Impacte relevante na estrutura produtiva local/re-
gional em termos de consolidação ou diversificação da 
base produtiva.

6 — Balanço económico externo:

a) Impacte positivo nas relações de troca da economia 
da região e no grau de exposição aos mercados externos.

7 — Eficiência energética e ou favorecimento de fontes 
de energia renováveis:

a) Introdução de processos e métodos de gestão/controlo 
visando a optimização na utilização de recursos energéticos 
com impacte significativo ao nível do reaproveitamento 
da energia, pela introdução de sistemas de co -geração e de 
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técnicas que visem especificamente a redução do consumo 
de energia;

b) Diversificação de fontes energéticas, privilegiando 
as renováveis e as de menor impacte ambiental.

8 — Sustentabilidade ambiental:
a) Compatibilidade com os valores naturais presentes, 

designadamente com as áreas protegidas e com a Rede 
Natura 2000 e plano sectorial respectivo, ou susceptibili-
dade de minimização/compensação de modo a atingir tal 
compatibilização;

b) Compatibilidade com os valores que fundamentaram 
a classificação de Reserva Ecológica Nacional, Reserva 
Agrícola Nacional e domínio público hídrico ou suscepti-
bilidade de minimização/compensação de modo a atingir 
tal compatibilização;

c) Utilização de tecnologias e práticas ecoeficientes que 
permitam atingir elevados níveis de desempenho ambien-
tal, nomeadamente nos domínios da água, energia, solos, 
resíduos e ar;

d) Minimização das emissões de gases com efeito de 
estufa. 

 Decreto-Lei n.º 77/2011
de 20 de Junho

O presente decreto -lei introduz novas regras no qua-
dro organizativo do sistema de gás natural, transpondo a 
Directiva n.º 2009/73/CE, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 13 de Julho, procedendo à segunda alteração 
ao Decreto -Lei n.º 30/2006, de 15 de Fevereiro, de acordo 
com o Programa do XVIII Governo Constitucional e em 
articulação com os principais objectivos estratégicos apro-
vados na Resolução do Conselho de Ministros n.º 29/2010, 
de 15 de Abril (ENE 2020).

A Directiva n.º 2009/73/CE, do Parlamento Europeu e 
do Conselho, de 13 de Julho, integra o designado «Terceiro 
Pacote Energético» da União Europeia, cujos principais ob-
jectivos são o aumento da concorrência, a existência de uma 
regulamentação eficaz e o incentivo ao investimento em be-
nefício dos consumidores de electricidade e de gás natural.

O Terceiro Pacote Energético estabelece medidas que 
visam a consolidação de um mercado que funcione em 
benefício de todos os consumidores, independentemente 
da sua dimensão, garantindo ao mesmo tempo um forne-
cimento de energia mais seguro, competitivo e sustentável 
na União Europeia.

Assim, em primeiro lugar, adoptam -se medidas no sen-
tido do reforço da disciplina de separação de actividades 
de produção e comercialização e a operação das redes de 
transporte, como meio para atingir o estabelecimento de 
um mercado energético interno na União Europeia inte-
grado, que permita a implementação de uma concorrência 
de mercado mais eficaz.

Neste âmbito, introduz -se o procedimento de certifica-
ção do operador da rede de transporte, pela Entidade Re-
guladora dos Serviços Energéticos (ERSE), para avaliação 
das condições de separação das actividades.

Quanto à actividade de distribuição, por um lado, 
fortalece -se a transparência na separação jurídica das ac-
tividades, uma vez que o operador da rede de distribuição 
que pertença a empresa verticalmente integrada e sirva 
um número de clientes igual ou superior a 100 000 passa 
a ter de elaborar um programa de conformidade que con-

temple as medidas adoptadas para excluir comportamentos 
discriminatórios.

Por outro lado, estabelece -se o regime aplicável às redes 
fechadas que contempla a possibilidade de intervenção da 
ERSE na análise e fixação das tarifas de acesso em casos 
de manifesta falta de transparência ou razoabilidade.

Em segundo lugar, conferem -se novos poderes às en-
tidades reguladoras, reforçando a sua independência no 
exercício das suas funções regulatória, de fiscalização e 
de certificação de entidades. É reforçado o papel da ERSE, 
nomeadamente, na certificação do operador da rede de 
transporte, bem como na promoção dos mercados regio-
nais e na coordenação das redes à escala europeia, através 
da cooperação com as demais entidades reguladoras, em 
conformidade com as exigências da directiva e dos regu-
lamentos comunitários.

Em terceiro lugar, aprofundam -se as regras para garantir 
a protecção dos consumidores e o acesso não discrimina-
tório de terceiros às redes.

Os direitos do consumidor são reforçados através da 
introdução de mecanismos que asseguram a mudança de 
comercializador num período não superior a três semanas 
e sem custos devidos pelo acto de mudança para o consu-
midor, bem como o tratamento das reclamações dos consu-
midores pelas entidades administrativas com competências 
no sector, designadamente a ERSE e a Direcção -Geral da 
Energia e Geologia (DGEG).

Nesta matéria, prevê -se ainda a criação de uma plata-
forma centralizada de informação, que passa a disponibili-
zar informação relevante, como, por exemplo, a legislação 
em vigor em matéria de protecção dos consumidores de 
electricidade e meios de resolução de litígios disponíveis 
para o exercício dos seus direitos.

Em quarto lugar, aprofundam -se também os princípios 
de protecção dos consumidores já estabelecidos, designa-
damente no âmbito do serviço público do fornecimento de 
gás natural e de protecção do cliente vulnerável.

No que respeita ao acesso à actividade de comerciali-
zação de gás natural, deixa de ser necessária licença para 
o exercício da actividade, ficando os comercializadores 
apenas sujeitos ao seu registo na DGEG, dando -se, desta 
forma, cumprimento ao objectivo do Governo de simpli-
ficação dos procedimentos de licenciamento.

Por fim, quanto ao acesso de terceiros às redes, mantém-
-se a matriz do acesso regulado às infra -estruturas do 
SNGN, abrindo -se, no entanto, a possibilidade de novas 
concessões para o armazenamento subterrâneo, não desti-
nado à constituição e manutenção de reservas de segurança, 
beneficiarem de um regime de acesso negociado. Este 
acesso é baseado em tarifas livremente negociadas com os 
respectivos utilizadores e deve desenvolver -se exclusiva-
mente por conta e risco do respectivo operador.

Foram ouvidos a ERSE e a Comissão Nacional de Pro-
tecção de Dados.

Foram promovidas audições ao Conselho Nacional do 
Consumo e aos agentes do sector.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

O presente decreto -lei altera o Decreto -Lei n.º 30/2006, 
de 15 de Fevereiro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 66/2010, 


